
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

L E I N° 7.838, DE 9 DE MAIO DE 2014. 

 

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Associação Beneficente 

AMURT/AMURTEL. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Associação 

Beneficente AMURT/AMURTEL, CNPJ nº 92.251.354/0039-08, fundada em 1999, sediada à 

Alameda Moara, nº 03, 12ª Travessa, Bairro de Águas Lindas, CEP 67.020-999, no Município de 

Ananindeua/PA, nos termos da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2014. 

 

SIMÃO JATENE 

Governador do Estado 

 

DOE Nº 32.639, de 12/05/2014. 
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